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Número do Processo: 0002737-72.2017.8.08.0004

Requerente: MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Requerido: VALDIR HAESE

 
SENTENÇA

VISTOS, ETC.

 

1. O presente processo foi instaurado em desfavor de VALDIR HAESE por prática de crime
previsto no artigo 12 da Lei nº 10.826/2003.

 

2. Às fls. 74, o acusado aceitou a proposta de suspensão condicional do processo estabelecida
em audiência ocorrida em 13.08.2019.

 

3. Às fls. 141-v/142, há certidões informando que o acusado cumpriu integralmente a
obrigação que lhe fora imposta.

 

4. O Ministério Público atuante na Comarca, em manifestação encartada à fl. 145, pugnou pela
extinção da punibilidade.
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É o relatório. DECIDO.

 

5. Compulsando os autos, verifico nos termos de audiência de fl. 74, que o acusado foi
beneficiado com a Transação Penal.

 

6. À vista da Transação Penal mencionada, o processo foi suspenso até o cumprimento da
mesma. Conforme se depreende dos autos, o beneficiado cumpriu integralmente as condições
estabelecidas, conforme certidão às fls. 141-v/142, não dando causa à revogação do benefício
durante o período de prova.

 

7. Isto posto, com fundamento no art. 89, § 5° da Lei 9.099/95, considerando o cumprimento
das condições impostas, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de VALDIR HAESE, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.

 

8. P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se com as cautelas de estilo.

 

 
 
 

ANCHIETA, Quarta-feira, 25 de outubro de 2023

 
 

CARLOS HENRIQUE C. DE A. PINTO
Juiz(a) de Direito

Este documento foi assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE CRUZ DE ARAUJO PINTO em 25/10/2023 às 14:47:51, na
forma da Lei Federal nº. 11.419/2006. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.tjes.jus.br, na opção

"Consultas - Validar Documento (EJUD)", sob o número 02-5147-9866903.

 
Dispositivo
7. Isto posto, com fundamento no art. 89, § 5° da Lei 9.099/95, considerando o cumprimento das
condições impostas, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de VALDIR HAESE, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.
 

8. P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se com as cautelas de estilo.
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